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ASSUNTO: Solicitação
AUTOR: Vereador Vicente de Paula Sousa



Senhor Presidente,


O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja solicitado ao Senhor Prefeito Pedro Lucas Rodrigues o envio à Câmara Municipal de parecer da Procuradoria-Geral do Município referente ao indeferimento do processo n.º 8469/2016, que trata de revisão de lançamento da cobrança de iluminação pública.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista a função parlamentar de fiscalização, é dever do Vereador analisar se o Poder Executivo está cumprindo com a aplicação concreta da lei, razão pela qual se faz necessário o presente requerimento.

 Ocorre que a solicitação de revisão de lançamento do processo n.º 8469/2016 foi indeferida, sob a alegação de que o imóvel é servido de iluminação pública conforme Lei Complementar 520/2015, porém o pedido do contribuinte foi para que houvesse revisão com a finalidade de que a cobrança fosse relativa ao que consta na Lei 320/2008, que determina como parâmetro de cálculo a “testada, que se refere a maior extensão possível do alinhamento de um lote ou grupo de lotes voltados para mesma via”. 
Assim sendo, a revisão de lançamento protocolada pelo contribuinte não teve como base o disposto na legislação, por apontar como justificativa apenas que havia iluminação e que a cobrança era devida, não fazendo referência à solicitada revisão da cobrança de acordo com a testada.
Em face do exposto, é que se requer o envio à Câmara Municipal de parecer jurídico quanto à legalidade dessa situação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de agosto de 2016.

VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador
   
Aprovado em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal








